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DESPACHO

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a):

'f*uwtva6
Já fica deferido o prazo do AÍ. 42 § l', do Regimento Intemo.

de2021.
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DESPACHO

Ciente em I /

-1ú ú gnriu, ao Consultor Jurídico para Parecer quanto: Constitucionalidade, Juridicidade, Técnica
F 1;*,t,u,'uu e pesquisa de legislaçâo já existente sobre a matéda.

I Requer parecer técnico dos prestadores de serviço jurídicos: IGAM e DPM
Não enviar ao Consultor Jurídico.
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ET O BÉ EIÇÔ c)() PAPT AMENTO CAÚCHÔ

TIPo /No: ?t U,Qf,al,l-t
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DESPACHO

TIPOÀI': P

e

Na condição de Relator (a):

O presente projeto atende &; nonnas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais

adequado a Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Jurídicas,

Regimentais e é inadequado a Técnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

Rio de de 2021.9
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CÂMARA MUNICIPAL
DO FIIO GFIANDE

PROTOCOLO N": TIPO/N":
AUTOR: \,fAúA
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Vereador Paulo Roldão

Legislativa

v

) Inadeq uado a T
) Abstenção

) Antijurídico
) Antiregimental

Constitucional
Inconstitucional

Vereador Júlio César Pereira da Silva

) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimentâl
) Inadequado a Tecnica
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()z) Constitucional

) Abstençâo
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C ) Inconstitudional

) Antijurídico
) Antiregimenlal
) Inadequado a Técn

(
(
(
(

tiva
) Abstenção

Vereador Giovani IVLralles

( ) Antijurídico
( ) Antiregimen
( ) Inadequado
( ) Abstenção

Pí

tiva

Constitucional
Inconstitucional

Vereadora Professora Denise Marques
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) Antijuridico
) Antiregimen
) Inadequado
) Abstençâo

Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:
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O ElÊÊçO DO PÂALAMENTO GÁÚCHO

COMISSÁO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E CIDADANIA
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Presidente
(

) Conslitucional
) Inconstitucional

O Presidente declarou o resultado dâ votâção pela sua:

ÇÉ) Constitucionalidade
( )IncoNtitucionalidade
( ) Antijuridicidade
( )Antiregimentalidade
( ) Inadequaçâo a Tecnica Lrgislativa

I
Câmara Municipal, Rio crande, I x ae 74o,+, DP aezozt.


